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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

 

I- BASE LEGAL- As contratações através de Dispensa de Licitação do Município de Cruz das 

Almas, são regidas pelo ART. 75, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021, e demais a 

legislação aplicável, da IN Nº 58, SEGES de 8/08/2022 e do Decreto Municipal nº 52 de 

24/01/2024. 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

294/2024 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS e documentos de 

HABILITACAO 

De  07/03/2024 às 8h  até   12/03/2024 às 9:59h. 

LOCAL: pelo site: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, processo de dispensa 

eletrônica nº 1039645, dentro do prazo estabelecido; 

O Município de Cruz das Almas, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, Processo nº 294/2024, objetivando a Contratação 

Direta de Empresa Prestadora de Serviços, discriminados abaixo. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação serão recebidos 

no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 

certame. 

A sessão de processamento do DISPENSA DE LICITAÇÃO será realizada no Município, e será 

conduzida pelo(a) Presidente da Comissão de Contratacão, designada nos termos do Decreto 

nº 031/2024. 

II- DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

2.1- O objeto da presente Dispensa, é a busca de propostas adicionais mais vantajosas, para 

a contratação de empresa especializada para aquisição de 06 (seis) certificado digital para 

Pessoa Física ( e-CPF, A3 - com token),  e 02(dois) certificado digital para Pessoa Jurídica (e-

CNPJ, A3 - com token) com validade de 3 (três) anos, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Cruz das Almas-BA., estabelecidas neste edital de Contratação Direta 

e seus anexos. 

2.2- A contratação da empresa vencedora obedecerá às condições constantes da Minuta do 

Contrato. 

2.3- O prazo do contrato será de noventa dias corridos contados a partir da data de assinatura 

do contrato e/ou emissão da Ordem de Serviço. O prazo de vigência do contrato, tendo em 

vista a fiscalização, aprovações e pagamentos admitirá a sua prorrogação nos termos da Lei 

n.º 14.133/2021. O início do contrato ocorrerá na data da sua assinatura. 

2.4- A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo 

final do contrato, contemplando a correspondente adequação do cronograma físico-financeiro; 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
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2.5- Ao se candidatar ao fornecimento, a empresa obriga-se, sob pena de desclassificação, a 

fornecer todos os itens dele. 

III- DA JUSTIFICATIVA 

3.1 Pretende-se com a aquisição do Certificado Digital garantir a identificação segura e 
inequívoca do autor de uma mensagem ou transação realizada no meio digital. Validar a 
identidade do portador do certificado e permite comunicações criptografadas para evitar 
roubos, acessos indevidos ou violações de senha e acesso a diversos sistemas 
estruturantes do governo, os servidores utilizam a certificação digital, portanto, torna-se 
fundamental a contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços 
de emissão de certificados digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil, com fornecimento de 
Token criptográfico para armazenamento do Certificado, com validade por 3 (três) anos. 
3.2 O Certificado Digital é um documento eletrônico expedido por uma Autoridade 
Certificadora que funciona basicamente como uma carteira de identidade eletrônica e que 
possibilita a troca segura de informações entre duas partes, com garantia da identidade 
do emissor, integridade da mensagem e confidencialidade.  
3.3 O Certificado Digital é um documento eletrônico que possibilita comprovar a identidade 
de uma pessoa, uma empresa ou um site, para assegurar as transações online e a troca 
eletrônica de documentos, mensagens e dados, com presunção de validade jurídica. 
3.4 O Governo Federal tem adotado a exigência de certificação digital em várias iniciativas, 
tais como o sistema de compras do Governo Federal – ComprasNet (MPDG) e o Sistema 
de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP (MPDG), entre outros. Viabilizar execuções 
específicas em sistema do Governo, como também o de Gestão de Pessoal (SIAPE), 
autenticação do Sistema Eletrônico de Informações (SEI). Essa iniciativa visa otimizar os 
processos com meios digitais, de forma mais segura do que por meios tradicionais, 
gerando uma segurança mais refinada na autenticação dos usuários e dos documentos 
eletrônicos elaborados pelos servidores por meio da assinatura digital. Além de garantir a 
integridade, autenticidade e segurança de documentos eletrônicos, atendendo às 
regulamentações e legislações pertinentes. 
3.5 A escolha pelo procedimento de dispensa de licitação se dá em virtude da inexistência 
de contrato, bem como pela vantagem para a Administração, uma vez que o valor 
despendido para lançamento de certame licitatório de pregão traria prejuízos à 
Administração, uma vez que o valor a ser contratado é inferior ao máximo previsto para 
a contratação direta, a teor do disposto no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
IV- DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

4.1- Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação 

minuciosa de todos os elementos fornecidos, através do site: https://licitacoes-

e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, processo de dispensa eletrônica sob o nº 1039645, até 

01(um) dia antes do prazo final para apresentação da proposta, as dúvidas suscintas, que 

serão esclarecidas pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Cruz das Almas. 

V- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

5.1- Poderão participar da presente Dispensa de Licitação, pessoa jurídica ou física, 

regularmente estabelecidas no país, que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus 

anexos, cuja finalidade e ramos de atuação sejam pertinentes e compatível com o objeto 

pretendido. 

5.2- Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os fornecedores: 

5.2.1- Que não atendam às condições deste instrumento convocatório de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
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5.2.2- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.3- Que se enquadrem nas seguintes vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

a)-autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b)-empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c)-pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d)-aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e)-empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) -pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.2.3.1-Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

5.2.3.2-aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

5.2.4- Organizações da sociedade Civil de Interesse Público – OSC IP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº746/2014 – TCU Plenário). 

VI- DA BUSCA DE PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS 

6.1- Visando cumprir o art. 75, Inciso I da Lei Federal Nº 14.133/2021 e a legislação 
pertinente, o Município de Cruz das Almas, antes de proceder à contratação de qualquer 
empresa, fará publicar no site: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, processo 
de dispensa eletronica sob o nº 1039645, endereço eletrônico 
http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao, clicando na aba LICITAÇÃO no 
Portal de ACESSO A INFORMAÇÃO, e Diário Oficial eletrônico do Município, aviso de 
dispensa, Edital completo, com Termo de Referência, Modelo de Proposta de Preços e relação 
de documentos de habilitação necessários, para que as empresas interessadas possam, no 
prazo de 03(três) dias úteis, apresentar suas propostas orçamentárias. 
VII- DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS 

PRAZOS E DO LOCAL DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS: 

7.1- As informações relativas a especificações do objeto, prazos e local de entrega dos 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao
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produtos e serviços, estão elencadas no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

VIII- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

8.1-Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 

ordenadamente, contidos separadamente, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e 

indevassados, os quais deverão estar rubricados pelo representante legal da empresa, ou por 

seu mandatário, devendo ser identificados em sua parte externa, além do nome da proponente 

e o n.º do CNPJ, os seguintes dizeres: 

a- Envelope “A” - Proposta Comercial,  

DISPENSA de LICITAÇÃO, Nº006/2024 Processo 294/2024. 

 

b- Envelope “B” - Habilitação,  

DISPENSA de LICITAÇÃO, Nº006/2024 Processo 294/2024. 

8.1.2- A proposta de preços deverá estar em original, digitada apenas no anverso, sem 

emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 

pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última 

hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 

8.1.3- Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada. 

8.1.4- À opção do licitante, o Certificado de Registro Cadastral/CRC, estando no prazo de 

validade, poderá substituir os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à Regularidade 

Fiscal, á Qualificação Económico-financeira, exceto os concernentes à Declaração de Proteção 

ao Trabalho do Menor, Qualificação Técnica e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). Caso o certificado consigne algum documento vencido, o licitante deverá apresentar 

a versão atualizada do referido documento junto com os demais documentos no envelope de 

habilitação. 

8.1.5-Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à 

verificação dos seus respectivos registros, bem como à validade dos documentos cadastrais, 

por meio de consulta “on-line” ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 

da Bahia na SAEB, que será impresso sob forma de extrato do cadastrado. 

8.1.6-As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua 

autenticidade. 

8.2- DO PRAZO E DA FORMA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.2.1- PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta Chamada Pública para Dispensa de 

Licitação ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da data 

de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO no site oficial: https://licitacoes-

e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, processo de dispensa eletronica sob o nº 1039645, no 

endereço eletrônico http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao, clicando na aba 

LICITAÇÃO no Portal de ACESSO A INFORMAÇÃO, e D.O.E. eletrônico do Município. 

O Município de Cruz das Almas, até a data e o horário estabelecidos fazendo referência a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2024, contendo orçamento da empresa com Razão Social e 

CNPJ, nome fantasia, endereço, nome completo do responsável legal, e-mail e telefones para 

contato. Conter a especificação, valor global, devidamente preenchida, datada e assinada, 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao


 

 

Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma - Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil - Telefones: (75) 0800 000 3167 

5 

observando o modelo do Anexo II, e as condições abaixo. 

8.3- QUANTO AO CONTEÚDO DAS PROPOSTAS 

8.3.1- O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 

constantes do Termo de Referência, em consonância com o Anexo II modelo de Proposta de 

Preços, expressando os valores em moeda nacional – REAIS, utilizando duas casas decimais, 

definido na proposta de preço, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 

alternativas. 

8.3.2- No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta DISPENSA, inclusive todos os custos com 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do fornecedor, 

como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 

ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

8.3.3-O prazo de validade da cotação deverá ser de, no mínimo 90 (noventa) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade 

por prazo superior. 

8.3.4- A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências desta Dispensa 

será desclassificada. 

8.3.5-Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes nesta 

Dispensa. 

IX- DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

9.1- Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta 

de preços, os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que 

por sua natureza não contenham validade: 

9.1.1- Habilitação Jurídica 

a) - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito: 

b) - Em se tratando de Microempreendedor individual – MEI-Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual -CCMEI; 

9.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

9.1.2.1 - Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 

a) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do interessado; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicílio ou sede do 

interessado; 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade 

de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação 

federal “Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011”. 

h) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.1.2.2- Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente com os itens pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

B) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

c) Alvará de funcionamento e da sede da licitante com prazo de validade vigente; 

9.2- Qualificação Econômica e Financeira 

a) – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for 

o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da 

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

b) - Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em 

licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 

afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento, na forma do Acórdão TCU – Plenário 1201/2020. 

9.3- Documentação Complementar de Habilitação 

a) - Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 do Federal 

n° 14.133/2021, conforme modelo Anexo IV; 

b) - Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS  

c) - Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Públicas — CNE. 

9.4 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento do disposto no inciso VI 

do art. 68 da Lei 14.133/2021, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 

nº 9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo V deste 

Aviso de Dispensa de Licitação. 

X -DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 - DAS PROPOSTAS 

10.1.1- A propostas apresentadas em consonância com as exigências desta Dispensa serão 

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

10.1.2- Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 

desta Dispensa e seus anexos, será desclassificada. 

10.2- DA HABILITAÇÃO 

10.2.1- Será habilitado o interessado que atender a todas as condições desta Dispensa e seus 

anexos. 

10.2.2-Será inabilitada o interessado que não atender as condições dessa Dispensa e seus 

anexos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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XI- DA CONTRATAÇÃO 

11.1- Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

11.2- O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

11.3- A contratação da empresa vencedora obedecerá às condições constantes da Minuta do 

Contrato. 

11.4- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas nesta Dispensa, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

XII- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE/ DOS 

PROCEDIMENTOS BÁSICOS DA CONTRATADA / DA CONFIDENCIALIDADE DAS 

INFORMAÇÕES/ DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

12.1- As informações relativas às obrigações da Contratada e do Contratante, procedimentos 

básicos da Contratada, confidencialidade das informações, acompanhamento e fiscalização 

dos serviços, estão elencadas no Termo de Referência, Anexo I desta Dispensa e são parte 

integrante independente de transcrição. 

XIII- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO/ DA ENTREGA DOS SERVIÇOS / DA FORMA DE 

PAGAMENTO E DOS PROCEDIMENTOS PRELIMINARES. 

13.1- O prazo de Execução, a entrega dos produtos, a forma de pagamento e os 

procedimentos preliminares para a execução dos serviços, estão indicados no termo de 

referência deste instrumento. 

XIV- DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

14.1- Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, quais sejam: 

14.1.1- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3- Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.1.6- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

14.1.8- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 

14.1.9- apresentar declaração ou documentação falsa para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa ou a execução do Contrato. 

14.1.10- fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

14.1.11-compotrar-se de modo inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 



 

 

Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma - Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil - Telefones: (75) 0800 000 3167 

8 

em qualquer momento da dispensa. 

14.1.12- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2- Ao fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens previstos 

acima, serão aplicadas as seguintes sanções, nos limites previstos no art 156 de Lei Federal 

nº14.133/2021. 

a)-Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12; 

c)-Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 14.1.2 a 14.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d)-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

14.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2- as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5- A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.6- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.7- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo. 

14.8- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.9- O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 
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14.10- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1- O valor do contrato a ser estabelecido para a realização dos serviços objeto desta 

Dispensa refere à prestação com a máxima qualidade, e fornecimento de todo material para 

execução do serviço. 

15.2-O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

15.3-Poderá este Município, revogar a presente Dispensa, no todo em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de falo superveniente, devidamente justificado. 

15.4- O Município de Cruz das Almas poderá anular a presente Dispensa, no todo em parte, 

caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo 

desta Dispensa, não gera direito a indenização. 

15.5- Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela DAF. 

15.6- Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, 

da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou 

indiretamente. 

15.7-A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 

integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas 

nesta Dispensa e no Termo de Referência. 

15.8- A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, 

sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

15.9- No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.10- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

15.11- No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

15.11.1- republicar o presente aviso com uma nova data; 

15.11.2- valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

15.11.2.1- No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
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15.11.3 -fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

15.12- As providências dos subitens 15.11.1 e 15.11.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

15.13- Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

15.14- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

15.15- Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação 

15.16- Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

15.17- Da sessão pública será lavrada registrada em ata. 

15.18- OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES 

A ESTA DISPENSA (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, ETC), NO SITE: 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, processo de dispensa eletrônica sob o nº 

1036315, SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA 

DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS 

EMITIDAS PELO SITE https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, processo de 

dispensa eletronica sob o nº              . 

15.19- Integram esta Dispensa de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

a)- Termo de Referência Anexo I  

b)- Modelo de Proposta de Preços - Anexo II 

d)- Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar nº123/06) – Anexo III 

e)-Declaração de Impedimentos de licitar art.14 da Lei Federal nº14.133/2021- Anexo IV 

f)- Modelo de Declaração do Menor - Anexo V 

g)- Modelo de Carta Contrato - Anexo VI 

h)- Modelo de Termo de Declaração de Conclusão dos Serviços Prestados - Anexo VII 

 

 

Cruz das Almas, 05 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Paulo Cesar Marini Junior 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro 

 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
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DISPENSA DELICITAÇÃO Nº 006/2024 

 

ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Aquisição de 06 (seis) certificado digital para Pessoa Física ( e-CPF, A3 - com token),  
e 02(dois) certificado digital para Pessoa Jurídica (e-CNPJ, A3 - com token) com validade 
de 3 (três) anos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cruz das Almas-
BA. 
 
1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos 
conforme quadro abaixo: 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
2. DA PESQUISA DE PREÇOS 
2.1 Para dar início ao presente processo administrativo, o setor de compras, procedeu à 
cotação de preços com prestadores de serviços do ramo obtendo valor médio para 
contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unidade Quantidade Vlr unit. Vlr Total 

   01 E-CPF, A3 de 3 anos Und. 06 R$ 192,00 R$ 1.152,00 

 R$ 1.152,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unidade Quantidade Vlr unit. Vlr Total 

   02 E-CNPJ, A3 de 3 anos Und. 02 R$ 398,25 R$ 796,50 

 R$ 796,50 

Item 1 

EMPRESAS VALOR TOTAL 

MRS SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS R$    996,00 

VANIA GARDENIA C SANTOS  R$ 1.200,00 

ORCOMA CONTABILIDADE  R$ 1.260,00 

VALOR TOTAL R$ 3.456,00/3 

VALOR MÉDIA  R$  1.152,00 

Valor por extenso da média Item 1: (mil cento e cinquenta e dois reais) 

Item 2 

EMPRESAS VALOR TOTAL 

CERTISIGN  R$    929,80 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  R$    663,18 

VALOR TOTAL R$1.592,98/2 

VALOR MÉDIA  R$  796,50 

Valor por extenso da média Item 2: (setecentos e noventa e seis reais e cinquenta 



 

 

Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma - Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil - Telefones: (75) 0800 000 3167 

12 

 

 

1.1 O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum e enquadram-
se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze meses), podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 120 (cento e vinte) meses, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua utilização 
é continua e renovável, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando 
a dificuldade de realização de diversos processos de compras sempre que 
demandado tal serviço. 

1.5 O quantitativo mencionado acima é estimado com base na demanda, não gerando obrigação da 
Contratante de execução total durante a vigência do contrato. O quantitativo foi definido apenas para 
limitar e dimensionar a proposta dos licitantes. 

 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 O Certificado Digital é um documento eletrônico expedido por uma Autoridade 
Certificadora que funciona basicamente como uma carteira de identidade eletrônica e que 
possibilita a troca segura de informações entre duas partes, com garantia da identidade 
do emissor, integridade da mensagem e confidencialidade.  
 
3.2 O Certificado Digital é um documento eletrônico que possibilita comprovar a identidade 
de uma pessoa, uma empresa ou um site, para assegurar as transações online e a troca 
eletrônica de documentos, mensagens e dados, com presunção de validade jurídica. 
3.3 O Governo Federal tem adotado a exigência de certificação digital em várias iniciativas, 
tais como o sistema de compras do Governo Federal – ComprasNet (MPDG) e o Sistema 
de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP (MPDG), entre outros. Viabilizar execuções 
específicas em sistema do Governo, como também o de Gestão de Pessoal (SIAPE), 
autenticação do Sistema Eletrônico de Informações (SEI). Essa iniciativa visa otimizar os 
processos com meios digitais, de forma mais segura do que por meios tradicionais, 
gerando uma segurança mais refinada na autenticação dos usuários e dos documentos 
eletrônicos elaborados pelos servidores por meio da assinatura digital. Além de garantir a 
integridade, autenticidade e segurança de documentos eletrônicos, atendendo às 
regulamentações e legislações pertinentes. 
3.3 A escolha pelo procedimento de dispensa de licitação se dá em virtude da inexistência 
de contrato, bem como pela vantagem para a Administração, uma vez que o valor 
despendido para lançamento de certame licitatório de pregão traria prejuízos à 
Administração, uma vez que o valor a ser contratado é inferior ao máximo previsto para 

centavos) 

Média Total = RS 1.948,50 

Valor por extenso da média: (mil novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta 
centavos) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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a contratação direta, a teor do disposto no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
 
4. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Pretende-se com a aquisição do Certificado Digital garantir a identificação segura 
e inequívoca do autor de uma mensagem ou transação realizada no meio digital. Validar 
a identidade do portador do certificado e permite comunicações criptografadas para evitar 
roubos, acessos indevidos ou violações de senha e acesso a diversos sistemas 
estruturantes do governo, os servidores utilizam a certificação digital, portanto, torna-se 
fundamental a contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços 
de emissão de certificados digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil, com fornecimento de 
Token criptográfico para armazenamento do Certificado, com validade por 3 (três) anos. 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E DA FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 
5.1. Os bens ora licitados são bens comuns por apresentarem padrões de desempenho 
e qualidade que podem ser objetivamente definidos no ato convocatório e no presente 
Termo de Referência, por meio de especificações usuais do mercado. 
 
6.1 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
6.1.1 A contratação terá vigência não superior ao período de 12(doze) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
7.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do 
contrato correrão por conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Cruz das 
Almas/Bahia, a saber: 

 
7.1.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão 
a conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 

Órgão:   
Unidade orçamentária: 

002 – Gabinete do Prefeito 
0201 – Gabinete do Prefeito 

Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio 
Administrativo 

Órgão:   
Unidade orçamentária: 

004 – Procuradoria Jurídica  
0401 – Procuradoria Jurídica  

Projeto/Atividade: 04.092.0002.2005 – Funcionamento das Atividades da Procuradoria Jurídica  

Órgão:   
Unidade orçamentária: 

005 – Controladoria Geral do Município 
0501 – Controladoria Geral do Município   

Projeto/Atividade: 04.124.0002.2006 – Funcionamento das Atividades de Controle 

Órgão:   
Unidade orçamentária: 

007 – Secretaria Municipal da Fazenda 
0107 – Secretaria Municipal da Fazenda 

Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio 
Administrativo 

Órgão:   
Unidade orçamentária: 

11 – Secretaria Municipal de Saúde 
1101 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 
10.122.0002.2004 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio 
Administrativo 

Elemento da Despesa: 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
Pessoa Jurídica  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 
Fonte FMS: 

1500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos 
1500.1002 – Recursos não vinculados de Impostos – Saúde 15% 
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será feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro, nos termos do 
art. 105, caput da Lei nº 14.133/21. 
 
8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, com início na data de 
assinatura do Termo de Contrato. 
8.2. Trata o item 1 do presente termo de referência de serviço de emissão, renovação 
e validação de Certificados Digitais do tipo A3, pessoa física (e-CPF) padrão ICP – Brasil. 
8.3. O dispositivo ofertado deverá atender as seguintes condições (todos os itens): 
8.3.1. Ser gerado e armazenado em dispositivo portátil tipo Token USB, a ser fornecido 
pela Secretaria Solicitante; 
8.3.2. Ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras - ICP-Brasil; 
8.3.3. Possuir nível A3; 
8.3.4. Possuir validade mínima de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua 
emissão; 
8.3.5. Ser homologado e utilizado nos serviços eletrônicos da Receita Federal e dos 
principais Órgãos da Administração Pública Federal no processo de certificação digital 
brasileira, como Presidência da República, Ministério da Fazenda, do Planejamento e da 
Defesa, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Banco Central do Brasil, Justiça Federal, 
SERPRO, Correios entre outros; 
8.3.6. Atender a demanda de assinatura digital em sistemas da Administração Pública 
Federal; 
8.3.7. Ser aderente a Resolução nº 65 do Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (ICP-BRASIL), de 09 de junho de 2009. 
8.4. Dispositivos de operação e armazenamento de chaves criptográficas / Certificados 
Digitais – Token USB, devendo obedecer aos seguintes requisitos técnicos: 
8.4.1. Token criptográfico USB, em modelo homologado conforme padrão ICP-Brasil e 
constante na lista de homologação atual disponível no site do Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação (ITI); 
8.4.2. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo “A” versão 2.0 ou superior, através 
de conexão direta à porta, sem necessidade de interface intermediária para leitura; 
8.4.3. Possuir total compatibilidade com os certificados digitais e-CPF, tipo A3, com 
validade de 3 anos, padrão ICP-Brasil; 
6.4.4. Permitir a criação de senha de acesso ao dispositivo de no mínimo 6 (seis) 
caracteres, de acordo com critérios da Secretaria Solicitante; 
6.4.5. Permitir a geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification 
Number); f) Permitir inicialização e reinicialização do token mediante a utilização de PUK 
(Pin Unlock Key); 
6.4.6. Suportar aos principais browsers de mercado, entre os quais: Internet Explorer, 
Mozilla Firefox, Safari e Google Chrome; 
6.4.7. Ser compatível e possuir documentação técnica, drivers, manuais de uso e de 
instalação dos certificados digitais nos sistemas operacionais, Windows Vista, Windows 7, 
Windows 8, Linux e Mac OS em suas versões recentes; 
6.4.8. Possuir software de gerenciamento do dispositivo no idioma português do Brasil, 
que permita o gerenciamento das funcionalidades do dispositivo, a visualização de 
certificados armazenados e desbloqueio. 
6.5. A Contratante comunicará à Contratada, via e-mail a ser designado para esse fim, 
a identificação de servidores autorizados a receber certificados digitais. Essa forma de 
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comunicação poderá ser substituída, caso a Contratada possua sistema próprio que 
permita a Unidade Solicitante enviar os nomes de tais servidores. 
6.6. A Contratada poderá disponibilizar Posto de Atendimento para validação presencial 
e emissão do certificado, nos municípios elencados no item 8.2 deste documento, cujo 
horário de funcionamento seja, ao menos, das 10 (dez) às 17 (dezessete) horas, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados. No caso do cadastramento prévio a ser solicitado 
pelo servidor da Secretaria Solicitante, que será realizado por telefone ou pela internet, 
os horários a serem disponibilizados pela empresa também deverão ser, pelo menos, os 
supracitados. 
6.6.1. Poderá ser admitida a Modalidade remota, via internet, on-line por vídeo 
conferência para emissão dos certificados; 
6.7. No momento do cadastramento, a Contratada deverá fornecer ao servidor da 
Secretaria Solicitante uma lista com todos os documentos necessários para a emissão do 
certificado, a fim de evitar a necessidade de mais de um comparecimento do servidor ao 
posto de atendimento para a conclusão do serviço. 
6.8. A Contratada deverá orientar o titular do certificado, durante a validação, sobre as 
melhores práticas de uso, evitando assim, o mau uso de certificados digitais com seus 
respectivos dispositivos de armazenamento e suas consequências. 
6.9. A Contratada deverá realizar a validação para emissão dos certificados em, no 
máximo, 7 (sete) dias úteis após o agendamento. 
6.10. Até o quinto dia útil de cada mês, a Contratada enviará à Contratante, em forma 
digital, lista com os nomes dos servidores da Secretaria Solicitante que receberam 
certificados digitais no mês anterior, especificando: 
a) O tipo de serviço prestado, isto é: emissão de certificado digital, e-CPF 
b) data em que o serviço foi prestado. 
6.11. Os dispositivos de armazenamento (tokens criptográficos) deverão ser novos, de 
primeiro uso e em perfeitas condições de utilização, de forma a permitir completa 
segurança por parte da Contratante, sob pena do não recebimento definitivo deles. 
6.12. Nesse processo, não identificou nenhum critério de sustentabilidade, mas como 
uma prática sustentável a unidade identificou o aspecto econômico da aquisição. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e seus anexos; 
9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
10.1.7. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas 
autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado; 
10.1.8. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do 
Contrato, bem como utilizar o nome do MUNICÍPIO para fins comerciais ou em campanhas 
e material de publicidade, sem autorização prévia do MUNICÍPIO; 
10.1.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 
10.1.10. Cumprir suas obrigações fornecendo produtos de qualidade, que atendam 
as normas técnicas de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo 
integral atendimento de toda a legislação pertinente ao fornecimento e assumindo a 
responsabilidade por todos os custos incluindo preço de transporte, mão-de-obra para 
carga e descarga, tributos e demais custos adicionais; 
10.1.11. Ocorrendo mudança de locais de entrega, durante a vigência do Contrato, 
ficará a CONTRATADA obrigada a cumprir a obrigação contratual nos novos endereços, 
sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE e mediante simples comunicação por escrito; 
10.1.12. Pagar as despesas decorrentes do transporte a ser executado em razão da 
entrega dos materiais objeto do Contrato, inclusive carga e descarga; 
10.1.13. Autorizar e assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e 
recusar o fornecimento do(s) material(is) que não esteja(m) de acordo com as 
especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, 
ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do CONTRATANTE eximirá 
a CONTRATADA de suas responsabilidades provenientes do Contrato; 
10.1.14. Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusado(s) pelo 
CONTRATANTE, pelos motivos constantes deste Termo de Referência, correndo por sua 
conta as despesas decorrentes desta substituição; 
10.1.15. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos, durante a entrega dos materiais 
objeto deste Termo de Referência; 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 



 

 

Centro Administrativo Municipal de Cruz das Almas 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma - Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil - Telefones: (75) 0800 000 3167 

17 

 
12. DA FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1 A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à Secretaria Municipal de 
Administração, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, 
nos termos do art. 140, da Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, 
pelo seu substituto legal.  
13.2 Será designado para fiscalizar e acompanhar os serviços, objeto da presente 
contratação, a (o) servidor(a) Sra. Candice Ferreira de Brito - Matricula 95225. 
13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
13.5 Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços, 
inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os serviços em 
desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no 
decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 
140 da Lei n. 14.133/2021  
 
14. DO PAGAMENTO 
14.1. Os serviços, objeto da presente Dispensa de Licitação, deverão ser realizados em 
Cruz das Almas/Bahia, quando solicitado e no local indicado pela Secretaria Municipal de 
Administração à custa do fornecedor vencedor. 
14.2 Verificada a não-conformidade de algum serviço, a contratada deverá promover as 
correções necessárias imediatamente, sujeitando-se às penalidades previstas nas 
Legislações Vigentes. 
14.3. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue com o seu objeto. 
14.4. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante este Município de Cruz das Almas/BA, para conferência e aprovação 
dos serviços definitivos do objeto deste termo de referência.  
14.5. Após o prazo de conferência e aprovação do serviço definitivo do objeto e 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão 
encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
14.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, através de depósito 
Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
14.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 
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estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação.  
14.8. Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões 
negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), certidões negativas de tributos e contribuições 
federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e certidões 
negativas de tributos municipais e estaduais. O fornecedor deverá manter a regularidade 
durante todo o período da contratação. 
 
15. REAJUSTE 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
16. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES  
16.1 Os licitantes poderão contatar com a Secretaria Municipal de Administração, pelo 
telefone 0800 000 3167, para dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários 
quanto à execução e fornecimento do objeto a ser adquirido, bem como demais 
informações pertinentes.  
16.2 Os serviços deverão ser prestados em endereços fornecidos pela Administração, 
de acordo com as necessidades dos serviços. 
16.3 Poderão participar desta Dispensa os interessados que atendam a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo de Referência e 
seus Anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
16.4 A execução dos Trabalhos previstos neste Termo de Referência não implica em 
qualquer relação de emprego ou vínculo trabalhista. 
 
17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
17.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
17.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
17.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
17.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas- e- negocios/pt-
br/empreendedor; 
17.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
17.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
17.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
17.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
17.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
17.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
17.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
17.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
17.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
17.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 
17.3 QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA 
17.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples; 
17.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
17.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
17.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente com os itens pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
17.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
 
18. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS 
18.1 Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes de 
proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso de dispensa, 
este termo de referência, modelo de proposta e relação de documentos de habilitação 
para que empresas interessadas possam, no prazo de 03 (três) dias úteis possam 
apresentar suas propostas orçamentárias. 
18.2 Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal, 
desde que as empresas atendem aos requisitos exigidos para a prestação dos serviços e 
após, apresentem os documentos necessários de habilitação. 
 
19. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA 
19.1  O período de apresentação de propostas e documentos de habilitação aos 
interessados é de 3 (três) dias úteis, conforme §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021, e serão 
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recebidas pelo site: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 
que: 
20.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
20.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
20.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
20.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
20.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
20.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
20.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
20.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.10-comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.11-praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.12-praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
20.2.1 - advertência; 
20.2.2 - multa; 
20.2.3 - impedimento de licitar e contratar; 
20.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
20.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
20.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
20.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
20.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
20.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 
20.5.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
20.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
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à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
20.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 
20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
21. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
21.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
22. DOS CASOS OMISSOS 
22.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas e na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser 
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, na Secretaria 
Municipal de Administração, pelo telefone: 0800 000 3167, ou no endereço eletrônico E-
mail: sec.administracao@cruzdasalmas.ba.gov.br. 
 

Cruz das Almas, 05 de março de 2024. 
 
 
Aprovo o presente Termo de Referência. 

 
 

 
 

 
David Nascimento 

Secretário Municipal de Administração  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

ANEXO II 

 MODELO DE PRPOSTA COMERCIAL 

 

Ref: Processo Administrativo nº. 294/2024, modalidade Dispensa Eletrônica nº. 

006/2024 

Objeto: Aquisição de 06 (seis) certificado digital para Pessoa Física ( e-CPF, A3 - com 
token),  e 02(dois) certificado digital para Pessoa Jurídica (e-CNPJ, A3 - com token) com 
validade de 3 (três) anos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cruz 
das Almas-BA. 
 
NOME DA EMPRESA:  

CNPJ/MF nº. 

ENDEREÇO:  

CEP  

CIDADE/ESTADO: 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO:  
AGÊNCIA:  
C/C:  
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, 
para o fornecimento do objeto de que trata o DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 006/2024, conforme 
especificação constante do Termo de Referência deste Edital. 
Tem a presente a finalidade de submeter à apreciação de Vossas Senhorias, nossa PROPOSTA, 
para a licitação em epígrafe, a saber: 

 
 
 
 

VALIDADE DA PROPOSTA:  
PRAZO DE ENTREGA:  

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2024. 

 

___________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ da Empresa 

(Confeccionar documento em papel timbrado da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unidade Quantidade Vlr unit. Vlr Total 

   01 E-CPF, A3 de 3 anos Und. 06   

02 E-CNPJ, A3 de 3 anos Und 02   
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 

123/2006 EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/2006, declaramos: 

 

 

 

que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na 

condição ( ) de microempresa [ou] ( ) de empresa de pequeno porte e que não 

estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 

123/2006. 

 

 

 

 

 

Cruz das Almas de de 2024. 

 

 

 

 

 NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ  REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N” 14.133/2021 

 

 

A empresa _ , declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos 

para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

 

 

Cruz das Almas de de 2024 . 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC.XXXIII 

DO ART.7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregarmos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

Cruz das Almas de de 2024 . 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. XXXXX/2024  
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS E A 
EMPRESA XXXXXXXXX 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº. 14.006.977/0001-20, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. EDNALDO JOSÉ RIBEIRO, maior, brasileiro, capaz, inscrito RG nº 
0446607231/SSP-BA, CPF nº.547.692.135-49, residente nesta cidade de Cruz das Almas - 
Bahia, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
******************************, com sede à rua Lélia Passos, S/N Parque 
Sumaúma Bairro Lauro Passos, nesta cidade, representado pelo Secretário Municipal de 
*************** , o Sr. **********************************, brasileiro, 
casado, empresário, e inscrito no CPF/MF sob nº.*****************************, 
residente nesta cidade de Cruz das Almas-Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado,  a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXinscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXX, com 
endereço na rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato por seu 
representante legal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX residente e domiciliada na 
Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, denominado CONTRATADO, resolvem firmar o 
presente Termo de Contrato, com base no Processo Administrativo n° 294/2024 e Dispensa 
de Licitação n° 006/2024, regido no que couber pela Lei Federal n° 14.133/2021, celebram o 
presente Contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui-se objeto deste presente instrumento de contratação de empresa para aquisição de 
06 (seis) certificado digital para Pessoa Física ( e-CPF, A3 - com token),  e 02(dois) certificado 
digital para Pessoa Jurídica (e-CNPJ, A3 - com token) com validade de 3 (três) anos, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cruz das Almas-BA, conforme Termo de 
Referência, conforme a Dispensa de Licitação Nº 006/2024. 
Parágrafo Primeiro: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto da presente dispensa 
de licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme Art. 125 inciso I do caput do art. 124 desta Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Órgão:   
Unidade orçamentária: 

002 – Gabinete do Prefeito 
0201 – Gabinete do Prefeito 

Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio 
Administrativo 

Órgão:   
Unidade orçamentária: 

004 – Procuradoria Jurídica  
0401 – Procuradoria Jurídica  

Projeto/Atividade: 04.092.0002.2005 – Funcionamento das Atividades da Procuradoria Jurídica  

Órgão:   
Unidade orçamentária: 

005 – Controladoria Geral do Município 
0501 – Controladoria Geral do Município   

Projeto/Atividade: 04.124.0002.2006 – Funcionamento das Atividades de Controle 

Órgão:   
Unidade orçamentária: 

007 – Secretaria Municipal da Fazenda 
0107 – Secretaria Municipal da Fazenda 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.   
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O valor de cada lote do presente Contrato é de XXXXXXXXXXXXXXXX será de: 
 Parágrafo Primeiro:  A Ordem Bancária será emitida em nome do CONTRATADO para o 
Banco XXX Agência XXXX Conta XXXX 
Parágrafo Segundo: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar 
no fiel cumprimento deste instrumento. 
Parágrafo Terceiro - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de 
Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  
Parágrafo Quarto - 60% (sessenta) por cento do valor contratado será destinado às 
despesas com mão-de-obra e 40% para às despesas com capacitação técnica, hospedagens, 
transporte, insumos e outros custeios. 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO  
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, salvo em caso de reequilíbrio econômico. 
 CLÁUSULA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O presente contrato se vincula a Dispensa de Licitação n° 006/2024, realizada com base no 
art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 CLÁUSULA SETIMA – DA LEGISLAÇÃO APICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS. 
7.1. O presente Contrato é regido pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, além 
dos Decreto nº 163, de 17 de março de 2024, Decreto n° 164 e Decreto n° 165 de 17 de 
março de 2024, e alterações posteriores. 
7.2. Nos casos e situações omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, 
estabelecerem as Legislações Estadual e Federal, seguindo-se o que, para a hipótese, 
determinarem a melhor doutrina e jurisprudência.  
 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATADA: 
a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 
serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades 
exigidas pelo as exigências do Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas da União, 
Leis que regem os serviços e demais órgãos que fiscalizam e/ou executam obras e serviços, 
cumprindo todas as especificações estabelecidas no Projeto Básico; 
b) Efetuar a entrega dos materiais/serviços em perfeitas condições, no prazo e locais indicados 
pela Secretaria Municipal de Educação, em estrita observância das especificações deste termo 
de referência e da contratante, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio 
Administrativo 

Órgão:   
Unidade orçamentária: 

11 – Secretaria Municipal de Saúde 
1101 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 
10.122.0002.2004 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio 
Administrativo 

Elemento da Despesa: 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
Pessoa Jurídica  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 
Fonte FMS: 

1500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos 
1500.1002 – Recursos não vinculados de Impostos – Saúde 15% 
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detalhadamente, no que couber, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência 
e prazo de garantia. 
c) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 
equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças 
em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos 
os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício 
entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
d) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços 
objeto deste instrumento;  
e) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato;  
f) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo; 
g) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir 
a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente;  
h) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação;  
i) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta ou por 
empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das 
responsabilidades contratuais; 
 j) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE;  
k) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração;  
l) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 
m) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 
contrato, nem subcontratar a prestação a que está obrigada. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 
 b) Notificar o CONTRATADO, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
para sua regularização;  
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
credenciados do CONTRATADO;  
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário 
especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com o Contrato.  
e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 
pactuados;  
f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;  
g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado do CONTRATADO que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 
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h) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pelo CONTRATADO.  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: A fiscalização da execução dos serviços objeto deste Contrato será feita 

pela Secretaria Municipal de Administração, a qual nomeará um Servidor Especifico, a Sra. 
Candice Ferreira de Brito - Matricula 95225, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
Parágrafo Segundo: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo Terceiro: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES   
Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei n° 14.133/2021, 
com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitara o CONTRATADO a multa, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se o CONTRATADO a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sabre o valor da parte 
do fornecimento da licença não realizado; 
Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte dos serviços não executados, por 
cada dia subsequente ao trigésimo.  
Paragrafo primeiro. A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.  
Paragrafo segundo. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia prestada, quando exigida, além da perda desta, o CONTRATADO responder pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.  
Paragrafo terceiro. Acaso não tenha sido exigida garantia, a Administração se reserva o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido ao CONTRATADO o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as prevista na Lei nº. 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro: O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas 
hipóteses previstas, nos termos da Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 
com amparo no art. 124 da Lei nº 14.133/21, vedada a modificação do objeto. 
Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos 
e à proposta do contratante, sendo os casos omisso 
s resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie. 
Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO fica obrigada a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas para a contratação.  
Parágrafo Segundo: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão 
ou transferência, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da cidade de Cruz das Almas - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas 
partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Cruz das Almas - BA, XX  de XXX de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO                                  
Prefeito Municipal                                  
Município de Cruz das Almas                                     
CONTRATANTE                                               
 

Secretária Municipal de 
INTERVENIENTE 

 
CONTRATADA 
Representante Legal 
 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:      
CPF:       
                                                              
NOME: 
CPF: 
 
 
 
 

Chancela Jurídica 

 

O presente instrumento encontra-se em 

conformidade com as disposições legais 

aplicáveis a matéria em especial ao quanto 

disposto no art. 92 e seguinte da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

Cruz das Almas-Ba. XX de XXX de 2024 

 

 

João Paulo Andrade Lordelo 

OAB/BA 39.772 

 

 

 
 

 
 
 
 


